
 

 
4º Tabelião de Notas de Campinas 

Comarca de Campinas – Estado de São Paulo 
Tabelião: Wilson José Ruza 

 
Página 1 de 5 

 

Av. Dr. Jesuíno Marcondes Machado, 551, Nova Campinas, Campinas – SP, CEP:13092-108, Fone:(19) 3231-2022 / Fax: 3231-2220 
 

 
 
 
 

 

1° TRASLADO - LIVRO: 1381 PÁGINAS: 53/58.- 
 
SUBSTABELECIMENTO DO SUBSTABELECIMENTO DA  
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
DIOGO WEBER BRIGIDO GARCIA 
 

SAIBAM, quantos este público instrumento de substabelecimento do substabelecimento 

de procuração, bastante virem que no ano de dois mil e vinte e cinco (2025), aos quatorze 
(14) dias do mês de novembro (11), do dito ano, nesta cidade de Campinas, do Estado de 
São Paulo, neste 4º Tabelião de Notas na Avenida Jesuíno Marcondes Machado, nº 551, 
Nova Campinas, perante mim, Escrevente fui chamado a comparecer em diligência na 
Avenida Francisco Glicério, nº 1480, Centro, em Campinas, tendo como outorgante: DIOGO 
WEBER BRIGIDO GARCIA, brasileiro, economiário, casado, portador do RG nº 41.216.004-
3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 356.979.868-23, filho de Norberto Boava Garcia e Nadir 
Aparecida de Brigido Garcia, nascido no dia 12 de maio de 1988, tel: 11 947132109; e-mail: 
sev5425sp@caixa.gov.br na qualidade de superintendente de rede substituto eventual, com 
endereço comercial na  Praça Aprígio de Toledo, nº 16, Centro, em Atibaia. O presente 
reconhecido e identificado como o próprio, através dos documentos ora apresentados e cuja 
identidade e capacidade jurídica do que dou fé. E, pelo outorgante referido foi dito que por 
este público instrumento e na melhor forma de direito, SUBSTABELECEM, como de fato 
substabelecido tem nas pessoas dos outorgados, no âmbito da Unidade 5425 – SEV 
Atibaia/SP, seus bastantes procuradores: ADRIANA DE FATIMA PIRES LEME, brasileira, 
casada, bancária, RG nº 19.702.255-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 097.012.428-74, 
domiciliada na Praça Aprígio de Toledo, n°16, Centro, Atibaia/SP, na qualidade de Gerente 
Geral de Rede Eventual; ARICHEL ANTONIO VAZ DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 15.621.456 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
075.804.858-00, domiciliado na Praça Aprígio de Toledo, nº 16, Centro, Atibaia/SP, na 
qualidade de Gerente Geral de Rede; ANTONIO FALCIROLLI, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 46.871.454-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
392.611.978-09, domiciliado na Rua João Aranha, n°40, Centro, Morungaba/SP, na 
qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; BENEDITO MARCOS VAZ DE LIMA, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.965.520-9 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 083.800.058-48, domiciliado na Av. Imigrantes n°1.411, JD América, 
Bragança Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; BRUNO CIPRIANO 
BARBOSA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
44.249.511-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 338.259.108-14, domiciliado na Praça da 
Bandeira, n°51, Centro, Itatiba/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; 
CARLOS EDUARDO MARCONDES ANTUNES FILHO, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 43.726.925-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
310.990.618-06, domiciliado na Praça da Bandeira, n°51, Centro, Itatiba/SP, na qualidade de 
Gerente Geral de Rede; CLAUDIO YAMAMOTO, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 20.498.853-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 146.537.818-93, 
domiciliado na Avenida Dona Gertrudes, nº 560, Alvinópolis, Atibaia/SP, na qualidade de 
Gerente Geral de Rede Eventual;  DIOGO ROBERTO FERINI, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 32.235.118-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
324.791.278-93, domiciliado na Rua Tupy, nº 151, Taboão, Bragança Paulista/SP, na 
qualidade de Gerente Geral de Rede; ELIANE BASSAN DE TOLEDO SINIHUR, brasileira, 
casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.883.764-1 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF nº 140.407.748-09, domiciliada na Rua Coronel Osório, n°125, Centro, Bragança 
Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; FABIO KLINFERFUS DIAS, brasileiro, 
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casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.673.322-5 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF nº 286.117.688-17, domiciliado na Rua Mal Deodoro, nº 04, Alto, Piracaia/SP, na 
qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; FAUSTO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 43.405.571-2 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF nº 356.897.278-65, domiciliado na Rua Tupy, nº 151, Taboão, Bragança Paulista/SP, 
na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; FERNANDA RODRIGUES CALZAVARA, 
brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.246.553 PC/MG, 
inscrita no CPF/MF nº 042.321.896-45, domiciliada na Avenida Dr Arthur Bernardes, n°333, 
Centro, Jarinu/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; FRANCIS FERREIRA DE 
ALMEIDA, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
33.221.214-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 270.805.228-46, domiciliada na Avenida Dona 
Gertrudes, nº 560, Alvinópolis, Atibaia/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; JULIANA 
TAMAKI BARTAZAR KUBOTA, brasileira, divorciada, bancária, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 26.788.181-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 262.052.488-16, domiciliada 
na Praça da Bandeira, n°51, Centro, Itatiba/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede 
Eventual; JOÃO ARTHUR KATTAR CAMARGO, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 26.859.004-7 SSP/SP,  inscrito no CPF/MF nº 227.353.048-09, 
domiciliado na Rua Major Murzilho, nº 166, Centro, Bom Jesus dos Perdões/SP, CEP 12940-
680, na qualidade de Gerente Geral de Rede; JOÃO HENRIQUE VIEIRA MARQUES, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.440.303-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 399.453.008-30, domiciliado na Praça Cel. Rodrigues dos Santos, n° 6, 

Centro, Nazaré Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; JORGE AUGUSTO 
VIDOTTI, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.572.663-
X SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 316.987.398.93, domiciliado na Rua Coronel Osório, nº 
125, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12940-680, na qualidade de Gerente Geral de Rede 
Eventual; LEANDRO RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 24.295.379-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 300.203.218-21, 
domiciliado na Alameda Lucas Nogueira Garcez, nº 2801, Jardim Paulista, Atibaia/SP, na 
qualidade de Gerente Geral de Rede; LUANA PRADO COSTAL, brasileira, solteira, 
bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.126.406-4 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF nº 263.298.318-58, domiciliada na Avenida Dona Gertrudes, nº 560, Alvinópolis, 
Atibaia/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; LUCAS FLAVIO FABENI, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 41.118.443-x SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 357.093.568-08, domiciliado na Rua João Aranha, n°40, Centro, 
Morungaba/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; LUCAS JOSE CAUDURO 
FIGUEIREDO, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
44.281.988-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 305.254.648-16, domiciliado na Praça Cel. 

Rodrigues dos Santos, n° 6, Centro, Nazaré Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral de 
Rede Eventual; MARCELA LUCIA BARBOSA, brasileira, divorciada, bancária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 33.305.198-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 297.916.638-31, 
domiciliado na Praça Aprígio de Toledo, nº 16, Centro, Atibaia/SP, na qualidade de Gerente 
Geral de Rede Eventual; MARCELO MARQUES DE ARRUDA, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 11.44928-4 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 
857.828.071-72, domiciliado na Praça da Bandeira, n°51, Centro, Itatiba/SP, na qualidade de 
Gerente Geral de Rede Eventual; MARIA CLAUDIA SIBINEL SOUZA, brasileira, casada, 
bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.012.467-0 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF nº 213.113.018-01, domiciliada na Rua João Aranha, n°40, Centro, Morungaba/SP, 
na qualidade de Gerente Geral de Rede; ; MARIANA TORRENTES BASLER, brasileira, 
casada, bancária, RG nº 45.087.114-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 362.962.138-40,  
domiciliada na Rua Coronel Osório, nº 125, Centro, Bragança Paulista/SP, na qualidade de 
Gerente Geral de Rede Eventual;  MATHEUS ALEXANDRE LUCHINI BATONI, brasileiro, 
casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 43.514.805-9 SSP\SP, inscrito no 
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CPF/MF n° 350.777.398-89, domiciliado na Rua Major Murzilho, nº 166, Centro, Bom Jesus 
dos Perdões/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual; MURILLO HENRIQUE 
RAMOS PONTES, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34.269.307-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 379.329.048-46, domiciliado na Rua Mal 
Deodoro, nº 04, Alto, Piracaia/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; NATALIA DE 
FARIA BELLINGERI, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
40.317.780-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 325.353.288-79, domiciliada na Rua Doutor 
Freitas, n° 171, Matadouro, Bragança Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede; 
RAPHAELLA SARKIS CHERUTTE, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 59.578.343-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 117.397.257-94, domiciliada 
na Avenida Dr Arthur Bernardes, n°333, Centro, Jarinu/SP, na qualidade de Gerente Geral 
de Rede Eventual; RENATO LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 33.132.308-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 304.661.128-58, 
domiciliado na Praça Aprígio de Toledo, nº 16, Centro, Atibaia/SP, na qualidade de Gerente 
Geral de Rede Eventual;  RONI MARLEI ANTONIO ROLLIM FIDELIS, brasileiro, casado 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 21432814 Detran-RJ, inscrito no CPF/MF 
nº 124.255.427-01, domiciliado na Alameda Lucas Nogueira Garcez, nº 2801, Jardim 
Paulista, Atibaia/SP, na qualidade de Gerente Geral de Rede Eventual, ROSAURA 
SCHWARTZHAUPT PEREIRA, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6031853143 SSP/RS, inscrita no CPF/MF nº 593.282.740-87, domiciliada 
na Av. Imigrantes n°1.411, JD América, Bragança Paulista/SP, na qualidade de Gerente Geral 
de Rede Eventual; VANESSA DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada, bancária, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 14.315-908 SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº 088.308.556-93, 
domiciliada na Rua Doutor Freitas, nº 171, Matadouro, Bragança Paulista/SP, na qualidade 
de Gerente Geral de Rede Eventual; com reserva de iguais poderes, parte dos poderes 
que lhe foram conferidos pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 00.360.305/0001-04 lavrado às folhas 068/069, do Livro 3633-P em 16/10/2025, e 
certidão atualizada emitida no dia 30 de outubro de 2025 pelo 2º Ofício de Notas e Protesto 
de Brasília, ficando a outorgante responsável por sua veracidade, bem como por qualquer 
incorreção), aos quais confere poderes para: representar a CAIXA, ativa e passivamente, 
confessar e prestar depoimentos em procedimentos judiciais, conceder informações em 
mandado de segurança, e, em especial, representar a CAIXA nos contratos e operações 
celebrados no âmbito do Sistema Nacional de Credito Rural – SNCR, no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH), do Sistema Hipotecário (SH) e do Sistema de Financiamento 
Imobiliário (SFI), bem como, em operações de crédito de natureza bancária e demais 
operações correlatas às atividades da CAIXA previstas no Capítulo II, artigo 5º, do Estatuto 
em vigor, podendo assinar escrituras e contratos, públicos ou particulares, receber, dar 
quitação, firmar compromisso, distratar, estipular prazo, taxa de juros e tarifas bancárias, 
assinar cédula de crédito bancário, emitir e assinar Cédula de Crédito Imobiliário, emitir e 
assinar cédulas de crédito hipotecário, autorizar a baixa da emissão e o cancelamento das 
respectivas cédulas junto ao Cartório, ratificar as Cédulas de Crédito Imobiliário já emitidas 
pela CAIXA, ratificar as cédulas de crédito de qualquer modalidade já emitidas pela CAIXA, 
autorizar o cancelamento de caução hipotecária e de caução de créditos, arrematar, adjudicar 
imóveis e assinar as respectivas cartas, expedidas em processos de execução judicial ou 
extrajudicial, podendo representá-la em Cartório de Registro de Imóveis, de Notas, de Títulos 
e Documentos, Instituições Públicas e Privadas, empresas e órgãos públicos; outorgar 
Escrituras Públicas, ou assinar contratos particulares, de Venda e Compra de imóveis 
resultantes de operações bancárias e de fomento, que forem adjudicados, arrematados e os 
recebidos em dação em pagamento, outorgar Escrituras de Cessão de Direitos ou Promessa 
de Compra e Venda referentes a esses imóveis, podendo descrevê-los com suas medidas e 
confrontações, estipular preço, receber, dar quitação, transmitir posse, domínio, direito e 
ação, responder pela evicção de direitos na forma da lei; liberar ônus reais; no âmbito do PAR 
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(Programa de Arrendamento Residencial): firmar convênios com o Poder Público; representar 
o arrendador (Fundo de Arrendamento Residencial) ativa e passivamente nas esferas judicial 
e extrajudicial; consolidar a propriedade fiduciária - alienação fiduciária - pela retomada do 
imóvel por inadimplência; arrendar e transferir direito de propriedade e de domínio útil; 
adquirir direito de posse de imóveis tombados pelo Poder Público; requerer o registro de 
imóveis e averbações junto aos Registros de Imóveis; praticar outros atos necessários à 
manutenção dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Arrendamento 
Residencial; praticar outros atos necessários à manutenção dos bens e direitos integrantes 
do patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial; na qualidade de Agente Financeiro 
junto ao FDS - Fundo de Desenvolvimento Social, representá-lo, praticando todos os atos 
necessários à concessão de financiamento habitacional com recursos deste Fundo ou 
transferidos a este, de acordo com as diretrizes, os programas e as normas estabelecidos 
pelo seu Conselho Curador e órgão gestor, podendo, inclusive, transferir a propriedade de 
imóveis construídos com recursos de tal Fundo; autorizar saques nas contas vinculadas e/ou 
nas contas individuais integrantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 02) 
conferir poderes às empresas contratadas pela CAIXA para operar microcrédito, sendo que 
o mandato será expresso nos seguintes termos: 2.1) especificamente nas operações de 
microcrédito concedidas no âmbito da SR, firmar contratos representando a CAIXA como 
agente financeiro credor, nas contratações com os tomadores finais, tudo nos termos do 
contrato firmado com a CAIXA para este fim, podendo para tanto praticar todos os atos 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, em especial os de: a) dar 
atendimento ao pretendente ao crédito, nas condições previstas na legislação, especialmente 
no que diz respeito ao Código de Defesa do Consumidor, e seu enquadramento nos limites 
do programa, parâmetros e especificações operacionais definidos pela CAIXA; conferir 
poderes às empresas contratadas pela CAIXA; b) realizar a pesquisa cadastral e a eventual 
orientação de regularização de restrições cadastrais existentes; c) promover a entrada de 
dados no Sistema de Interface Microfinanças e Correspondentes – SIMIC, da CAIXA; d) fazer 
visita ao local do empreendimento, a fim de verificar a sua viabilidade; e) comunicar ao 
proponente a aprovação ou não do crédito; f) preencher e formalizar o contrato da operação 
e da nota promissória "pro solvendo", enviando -os à CAIXA; g) desenvolver controle das 
operações, por meio de relatórios e outros instrumentos eficazes, colocando-os sempre à 
disposição da CAIXA, se necessário; h) empreender ações que determinem a maior 
adimplência das operações junto aos tomadores; i) realizar cobrança extrajudicial dos 
créditos inadimplidos, esgotando todos os meios lícitos para tanto, a partir de orientação da 
CAIXA; j) Adotar, em nome da CAIXA, ações de cobrança extrajudicial dos créditos 
inadimplidos no âmbito do SR, sempre observando os limites estipulados na legislação e nos 
parâmetros por ela definidos, em especial as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, Resoluções do Conselho Monetário Nacional e normas do Banco Central do 
Brasil, leis estaduais e municipais que disponham a respeito. k) representar a Outorgante 
junto aos Órgãos de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON´S) e demais Órgãos 
Fiscalizadores Federais, Estaduais e Municipais, podendo, para tanto, solicitar vistas de 
processos administrativos e neles se manifestar em defesa da CAIXA, em sustentação escrita 
ou oral, em todas as instâncias, exceto judiciais, solicitar e assinar Certidões e documentos 
afins, formalizar consultas relativas aos processos, procedimentos, normas e atos emanados 
desses órgãos, retificar documentos e informações, bem como praticar todos os demais atos 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato; bem como praticar todos os 
demais atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato; bem como 
praticar bem como praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato; bem como praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, com reserva de poderes que lhe foram 
conferidos no substabelecimento do substabelecimento de JOSÉ LUIZ PAVANELLI, lavrado 
às folhas 237/238, do Livro 1379 em 11/11/2025, nestas Notas, e nos termos do 
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substabelecimento de procuração de DIEGO CARRARO, brasileiro, casado, economiário, 
portador da carteira Nacional de Habilitação nº 03712832792-DETRAN/BA, inscrito no 
CPF/MF sob nº 345.233.118-03, através do documento de substabelecimento de procuração, 
lavrado às folhas 040/043, do Livro 3635-P em 06/11/2025, no 2º Tabelionato de Notas e 
Protesto de Brasília – Distrito Federal, e Procuração Pública em nome da outorgante 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04 
lavrado às folhas 068/069, do Livro 3633-P em 16/10/2025, e certidão atualizada emitida no 
dia 30 de outubro de 2025 pelo 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília que acompanha 
este instrumento, cuja cópia reprográfica autenticada fica arquivada nestas notas em pasta 
própria sob nº 326/2025. Em cumprimento ao determinado pelo Provimento da Egrégia 
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado é expedido o Ofício sob nº 059/2025, lavrado às 
folhas 068/069, do Livro 3633-P emitida pelo 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília. O 
presente instrumento terá validade até 09 de novembro de 2026, podendo ser revogado 
a qualquer momento a critério da Caixa. Ficando convalidados todos os atos 
praticados pelos outorgados a partir do dia 16 de outubro de 2025. O Tabelião reserva-
se o direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos deste documento, declarando, 
eles que foi devidamente alertada por mim, Escrevente, sobre as consequências da 
responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por todos os documentos que apresentou e 
por todas as declarações que prestou. Assim o disse(ram), do que damos fé, lavrei-lhes o 
presente instrumento que lido e aceito, assina dispensando expressamente como lhe cabe a 
presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, do que damos fé. A presente é 
cotada em R$188,30 ao Tabelião, R$53,52 ao Estado, R$ 36,62 à Secretaria da Fazenda, 
R$ 09,90 de Imposto Municipal, R$ 09,04 ao Ministério Público, R$ 09,91 ao Registro Civil, 
R$ 12,92 ao Tribunal de Justiça, R$ 01,88 à Santa Casa, totalizando R$ 322,09, pagos pelo 
recibo n° 174.453. Eu, LEANDRO FELIX PAGLIA FROEDER, ESCREVENTE, a digitei. Eu, 
WILSON JOSÉ RUZA, Tabelião ou Tabelião Substituto, a subscrevi e assino. (ªª) DIOGO 
WEBER BRIGIDO GARCIA // WILSON JOSÉ RUZA – Tabelião ou Tabelião Substituto. Nada 
mais. Traslada em seguida. Eu, LEANDRO FELIX PAGLIA FROEDER, ESCREVENTE, a 
digitei. Eu, WILSON JOSÉ RUZA, Tabelião ou Tabelião Substituto, a conferi, dou fé, assino 
em público e raso. 
 

Em test° __________________ da verdade. 

 

 

 

 

___________________________ 

WILSON JOSÉ RUZA – Tabelião 

ou Tabelião Substituto 

1135221TRSE001053457SE25Y 

1135221PRSE001053422SE25J 

Matrícula Notarial Eletrônica: 

113522.2025.11.14.00006470-35 

Consulte o selo no site: 

https://selodigital.tjsp.jus.br 
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